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O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 8.545, DE 17 DE JANEIRO DE 2022

DISPÕE  SOBRE  DESIGNAÇÃO
DE SERVIDOR.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
DESIGNAR, pelo período de 17 a 31 de janeiro de

2022, o servidor MARCOS ROBERTO DA SILVA, Auxiliar
de Contabilidade, portador do RG nº 30.433.573-3 SSP/SP,
para  em  substituição,  responder  como  “Diretor  do
Departamento de Finanças e  Planejamento”,  em virtude
das férias regulamentares do titular do cargo.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

dezessete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte
e dois.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Eduardo de Souza Quintana
Diretor do Departamento Administrativo Substituto

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Convênios
Convênios

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
Administração  Pública  -  Prefeitura  Municipal  de

Guararapes
Organização da Sociedade Civil – Asilo São Vicente de

Paulo
Objeto  -  Repasse  de  recurso  financeiro  para  aquisição

de  materiais,  equipamentos  e  serviços  de  um  kit  de
geração de energia fotovoltaica.

Nº - 005/2022
Valor - R$ 80.576,00/Total - Recurso Fundo Municipal

do Idoso
Assinatura - 04 de janeiro de 2022
Vigência – 04 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de

2022
...........................................................................................................

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
Administração  Pública  -  Prefeitura  Municipal  de

Guararapes
Organização da Sociedade Civil  –  Educandário Nossa

Senhora Aparecida
Objeto  -  Repasse  de  recurso  financeiro  para  execução

do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
para  crianças  e  adolescentes  de  06  a  15  anos,  a  ser
realizado no exercício de 2022

Nº - 001/2022
Valor - R$ 5.500,00/Mensais – fonte municipal
Assinatura - 04 de janeiro de 2022
Vigência – 04 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de

2022
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

Administração  Pública  -  Prefeitura  Municipal  de
Guararapes

Organização da Sociedade Civil  –  Educandário Nossa
Senhora Aparecida

Objeto  -  Repasse  de  recurso  financeiro  para  execução
do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
para  crianças  e  adolescentes  de  06  a  15  anos,  a  ser
realizado no exercício de 2022

Nº - 002/2022
Valor – R$ 2.700,00/Mensais – fonte estadual
Assinatura - 04 de janeiro de 2022
Vigência – 04 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de

2022
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

Administração  Pública  -  Prefeitura  Municipal  de
Guararapes

Organização da Sociedade Civil  –  Educandário Nossa
Senhora Aparecida

Objeto  -  Repasse  de  recurso  financeiro  para  execução
do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
para  crianças  e  adolescentes  de  06  a  15  anos,  a  ser
realizado no exercício de 2022

Nº - 003/2022
Valor - R$ 850,00/Mensais – fonte federal
Assinatura - 04 de janeiro de 2022
Vigência – 04 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de

2022
EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

Administração  Pública  -  Prefeitura  Municipal  de
Guararapes

Organização da Sociedade Civil  –  Educandário Nossa
Senhora Aparecida

Objeto  -  Repasse  de  recurso  financeiro  para  execução
do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
para  crianças  e  adolescentes  de  06  a  15  anos,  a  ser
realizado no exercício de 2022

Nº - 004/2022
Valor - R$ 4.000,00/Mensais – fonte municipal
Assinatura - 04 de janeiro de 2022
Vigência – 04 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de

2022
...........................................................................................................

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público ao

Terceiro  Setor,  a  ser  realizado  no  exercício  de  2022,
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especificamente para a seguinte Organização da Sociedade
Civil:

I – ASILO SÃO VICENTE DE PAULO
Referida  organização  apresentou  plano  de  trabalho,

bem como cumpriu  as  exigências  constantes  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias.

O  Legislativo  Local,  aprovou por  meio  de  legislação
específica  a  autorização  para  efetuar  transferência  de
recursos  para  Referida  Entidade.

O  Plano  de  Trabalho  foi  analisado  e  aprovado  pelo
Conselho Municipal de Assistência Social.

A Entidade tem por objetivo atender as necessidades
fundamentais do idoso – moradia, alimentação, assistência
à  saúde  e  higiene  pessoal,  visando  a  promoção  e
valorização da pessoa idosa institucionalizada, mediante a
busca e o oferecimento de condições de vida apropriada ao
seu bem-estar, garantido sua condição de cidadão.

Estruturação  e  melhoria  na  qualidade  de  vida  da
pessoa idoso (equipamentos). Recurso municipal.

Com  base  nessas  informações  resta  a  escolha
discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas
em  lei  deve  escolher  para  dar  prosseguimento  a  tais
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento,
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em
que o chamamento público será inexigível:

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista
em  acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II  -  a  parceria  decorrer  de  transferência  para
organização da sociedade civil que esteja autorizada
em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da
subvenção prevista no inciso I do § 3odo art. 12 da
Leino4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar no101, de 4
de maio de 2000.(grifo nosso)

Sendo  assim,  a  Entidade  relacionada  apresenta  as
condições para se tornar inexigível o chamamento público,
em razão de estar identificada expressamente na Lei 3.925
de 28 de dezembro de 2021.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da lei
13.019/14,  é  a  presente,  para  após  apresentados  os
esclarecimentos,  justificar  a  opção  pela  inexigibilidade  do
Chamamento  Público  destinado  ao  Repasse  de  recursos
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade,
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização
de parceria  prevista na lei  13.019/14,  que o extrato da

justificativa  seja  publicado,  na  mesma  data  em  que  for
efetivado,  no  sítio  oficial  da  administração  pública  na
internet  e  também  no  meio  oficial  de  publicidade  da
administração.

Guararapes, 18 de janeiro de 2022.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito
...........................................................................................................

JUSTIFICATIVA
Cuida-se em suma, de repasse de recurso público ao

Terceiro  Setor,  a  ser  realizado  no  exercício  de  2022,
especificamente para a seguinte Organização da Sociedade
Civil:

I – ASILO SÃO VICENTE DE PAULO
Referida  organização  apresentou  plano  de  trabalho,

bem como cumpriu  as  exigências  constantes  na  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias.

O  Legislativo  Local,  aprovou por  meio  de  legislação
específica  a  autorização  para  efetuar  transferência  de
recursos  para  Referida  Entidade.

O  Plano  de  Trabalho  foi  analisado  e  aprovado  pelo
Conselho Municipal de Assistência Social.

A Entidade tem por objetivo atender as necessidades
fundamentais do idoso – moradia, alimentação, assistência
à  saúde  e  higiene  pessoal,  visando  a  promoção  e
valorização da pessoa idosa institucionalizada, mediante a
busca e o oferecimento de condições de vida apropriada ao
seu bem-estar, garantido sua condição de cidadão.

Aquisição de veiculo. Recurso municipal.
Com  base  nessas  informações  resta  a  escolha

discricionária do Gestor, sobre qual das formas previstas
em  lei  deve  escolher  para  dar  prosseguimento  a  tais
processos.

Nestes termos, a Lei 13.019 de 2014 alterada pela Lei
13.204 de 2015, que regulamenta a matéria em comento,
em seu artigo 31, inciso II, regulamenta as hipóteses em
que o chamamento público será inexigível:

Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o  chamamento
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as
organizações  da  sociedade  civil,  em  razão  da  natureza
singular  do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade  específica,
especialmente  quando:

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista
em  acordo,  ato  ou  compromisso  internacional,  no  qual
sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

II  -  a  parceria  decorrer  de  transferência  para
organização da sociedade civil que esteja autorizada
em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a
entidade  beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da
subvenção prevista no inciso I do § 3odo art. 12 da
Leino4.320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art. 26 da Lei Complementar no101, de 4
de maio de 2000.(grifo nosso)

Sendo  assim,  a  Entidade  relacionada  apresenta  as
condições para se tornar inexigível o chamamento público,E
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em razão de estar identificada expressamente na Lei 3.925
de 28 de dezembro de 2021.

Por esta razão e em cumprimento ao artigo 32 da lei
13.019/14,  é  a  presente,  para  após  apresentados  os
esclarecimentos,  justificar  a  opção  pela  inexigibilidade  do
Chamamento  Público  destinado  ao  Repasse  de  recursos
públicos ao Terceiro Setor.

No mais, dou por justificada a presente inexigibilidade,
e determino sob pena de nulidade do ato de formalização
de parceria  prevista na lei  13.019/14,  que o extrato da
justificativa  seja  publicado,  na  mesma  data  em  que  for
efetivado,  no  sítio  oficial  da  administração  pública  na
internet  e  também  no  meio  oficial  de  publicidade  da
administração.

Guararapes, 18 de janeiro de 2022.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito
...........................................................................................................
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